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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que adote as providências necessárias no aumento do efetivo de policiais militares para o dobro do existente no Município de Borborema, Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Conforme se apura da análise das estatísticas criminais referentes ao município de Borborema, divulgadas pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, no ano de 2008 ocorreu um significativo aumento de “Furto e Roubo de Veículos” em relação aos anos anteriores, chegando a 400% (quatrocentos por cento) em relação a 2007.

Além desta modalidade de crimes, considerando as características do município, outros crimes, como furto e roubo, por exemplo, continua em patamares elevados, situação que vem alarmando o Poder Público local e provocando um clima de medo na população.

Reconhecemos o esforço empenhado pelos profissionais da segurança pública no combate à criminalidade no nosso estado, entretanto, valho-me da presente indicação para solicitar sejam redobrados os esforços para conter o avanço da criminalidade no município de Borborema.

Atualmente a cidade conta com um efetivo de 11 (onze) policiais militares, número insuficiente para combater a violência como se pode constatar. 

Portanto, é a presente indicação para solicitar o aumento do efetivo de policiais militares no município de Borborema.

Sala das Sessões, em

Deputado Vanderlei Siraque - PT
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